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Com a redemocratização, ampliaram-se as formas de participação da 

sociedade. As Leis Orgânicas municipais passaram a prever mecanismos 

participativos. Destacam-se, nesse sentido, os Conselhos de Políticas Públicas e os 

Orçamentos Participativos: o primeiro criado por lei, o segundo instituído pelo prefeito. 

Tendo isso em vista, o presente trabalho, com o tema “Participação popular e controle 

social: uma análise das leis orgânicas municipais dos municípios sedes das 

microrregiões de Santa Catarina, à luz do disposto na constituição da república 

federativa do Brasil de 1988”, delimita-se a analisar em quais dos referidos municípios 

houve a criação de conselhos de políticas públicas através da Lei Orgânica. Com isso, 

a importância do trabalho está na relevância de verificar se há democratização na 

elaboração das políticas públicas, tal como principia a Constituição Federal de 1988. 
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Assim, tem-se o seguinte problema a ser debatido: os municípios sedes das 

microrregiões de Santa Catarina possibilitam, por meio de suas leis orgânicas, a 

participação popular e o controle social? Desta forma, o objetivo geral é verificar se 

as cidades que fazem parte deste trabalho possibilitaram a participação popular em 

suas leis constitutivas. Os objetivos específicos são: i) compreender os conceitos de 

participação popular e controle social; ii) analisar as Lei Orgânicas dos municípios 

sedes das microrregiões de Santa Catarina; iii) verificar se os referidos instrumentos 

legais fazem menção a criação de conselhos de políticas públicas e em quais 

modalidades. Para responder ao problema e atingir os objetivos propostos foi utilizado 

o método de abordagem dedutivo, considerando que o estudo parte de generalizações 

para chegar a análise de casos específicos, e técnica de pesquisa Documental, fonte 

primária; análise de documentos oficiais, e Bibliográfica, pois realizou-se a leitura de 

trabalhos acadêmicos sobre a temática (Marconi; Lakatos, 2017). O trabalho divide-

se em duas sessões: primeiro trabalhou-se sobre a participação popular e do controle 

social, entendendo seus conceitos. Na sequência, tratou-se de verificar como os 

municípios trabalharam esses mecanismos em suas Leis Orgânicas através da 

criação de conselhos de políticas públicas. Pois bem, primeiramente é necessário 

conceituar o que é participação popular, controle social e conselho de política pública. 

O primeiro refere-se a conformação, pela atuação do cidadão, da vontade do Estado, 

em consequência do exercício da soberania popular (Souza; Cardoso, 2018). O 

segundo é o mecanismo pelo qual a sociedade passa a exercer a vigilância e o 

monitoramento sobre as ações estatais, em especial sobre as políticas públicas (Ilibio; 

Vieira, 2020). Por fim, o terceiro é o espaço de participação do cidadão na tomada de 

decisões (Pereira; Vieira, 2020). Superada a parte conceitual, passa-se a etapa de 

análise das leis orgânicas dos municípios sedes das microrregiões de Santa Catarina. 

A partir da leitura das referidas normas foi possível constatar que todas criam 

conselhos de políticas públicas como um meio de democratização, porém, algumas 

cidades destacam-se pela quantidade de conselhos. Conforme se verificou, em que 

pese o artigo 39 da Constituição Federal (Brasil, 1988) mande que os municípios criem 

conselhos de remuneração, com a participação dos servidores públicos, somente as 

cidades de Florianópolis (1990), Tijucas (1990), Canoinhas (1990), Chapecó (1990), 
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Joaçaba (1990) e Blumenau (1990) trazem a criação deste meio de participação em 

sua lei orgânica. Assim, apesar da possibilidade de outra legislação ter promovido a 

criação, a falta de disposição na lei orgânica acarreta fragilidade na democratização. 

Diferentemente, nos setores de educação, saúde e meio ambiente consta que a 

criação de conselhos ocorreu quase na totalidade dos municípios, com exceção de 

Florianópolis (1990), São Bonifácio (1990), Xanxerê (1990), Lages (1990), Rio do Sul 

(1990) (Educação); São Bonifácio (1990), Tijucas (1990), São Miguel do Oeste (1990), 

Itajaí (1990) e Rio do Sul (1990) (Saúde); e Florianópolis (1190), São Bonifácio (1190), 

Canoinhas (1190), Chapecó (1990), Xanxerê (1990), Araranguá (1990), Tubarão 

(1990) e Rio do Sul (1990)  (Meio Ambiente). Esses segmentos, com a Assistência 

Social, que não recebe a mesma atenção dos municípios, têm periodicamente 

conferências que ocorrem municipal, estadual e federalmente, daí o protagonismo. 

Além disso, também foi possível contatar que características regionais moldaram a 

criação de conselhos municipais. Por exemplo, Itajaí (1990) e Tijucas (1990), contam 

com um conselho de pesca, que permite que os pescadores participem da formulação 

de políticas públicas para o setor pesqueiro. Conforme o extraído da pesquisa, é 

possível afirmar que os municípios sedes das microrregiões do estado de Santa 

Catarina possibilitam a participação popular e o controle social em suas leis orgânicas, 

alguns em um âmbito maior, outros em menor. Todavia, em todos há a criação de 

conselhos de políticas públicas em algum setor que visa a democratização de políticas 

públicas. 
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